
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº    , de  2025

(Da Sra. Iza Arruda)

Requer,  nos  termos  regimentais,
realização  de visita  técnica  de  membros  da
Comissão de Saúde, no Hospital Universitário
de Brasília (HUB), da Universidade de Brasília
(UNB),  com o objetivo de verificar as
limitações existentes nos cuidados de saúde
da Atenção Especializada aos pacientes com
doença celíaca no âmbito  do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência,  a realização de

visita técnica de membros desta comissão de saúde ao Hospital Universitário de

Brasília (HUB), da Universidade (UNB), com o objetivo de verificar as limitações

existentes nos cuidados de saúde da Atenção Especializada aos pacientes com

doença celíaca no SUS. Os verificações serão pautadas nos seguintes aspectos:

A) Visita técnica, in loco, ao Hospital Universitário de Brasília para verificar os

serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde aos pacientes com doença

celíaca.

B) Visita técnica, in loco, ao Hospital Universitário de Brasília para verificar a falta

de infraestrutura dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde aos

pacientes com doença celíaca.

C) Visita técnica, in loco, ao Hospital Universitário de Brasília para verificar quais
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são  os  pontos  de  dificuldades  encontradas  pelo  Estado  na  gestão  do

diagnóstico e do acompanhamento aos pacientes com doença celíaca pelo

Sistema Único de Saúde.

D) Que fique convidado o Ministério da Saúde a acompanhar as visitas técnicas

para que ele possa, junto com esta Comissão de Saúde, tomar conhecimento

da situação local.

JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como objetivo embasar o requerimento para a

realização  de  uma  visita  técnica de  membros  da  Comissão  de  Saúde  da

Câmara  dos  Deputados  ao  Hospital  Universitário  de  Brasília  (HUB)  da

Universidade de Brasília (UNB). O propósito fundamental desta visita é avaliar

in loco as condições e limitações enfrentadas pelos pacientes portadores

de doença celíaca que buscam atendimento no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS) por meio desta instituição.

A doença celíaca é uma enfermidade autoimune crônica, desencadeada

pela ingestão de glúten em indivíduos geneticamente predispostos, e que afeta

significativamente a qualidade de vida dos pacientes. Seu diagnóstico, muitas

vezes tardio, e o tratamento, que se baseia rigorosamente na exclusão do glúten

da dieta, exigem acompanhamento médico especializado e acesso a alimentos

seguros e informações adequadas.

No contexto do SUS, a atenção a pacientes com doenças crônicas como

a celíaca é  um desafio  contínuo.  É fundamental  que as  unidades de saúde

estejam aptas a oferecer um atendimento multidisciplinar que contemple desde o

diagnóstico  preciso,  o  acompanhamento  nutricional  adequado,  o  acesso  a

exames específicos e a orientação sobre as nuances da dieta sem glúten, até o

suporte  psicossocial  necessário  para  lidar  com  as  restrições  impostas  pela

doença.

O  Hospital  Universitário  de  Brasília,  como  instituição  de  referência  e

ensino, desempenha um papel crucial na rede de saúde do Distrito Federal e

entorno,  atendendo a  uma vasta  população e,  presumivelmente,  um número
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considerável  de  pacientes  celíacos.  Contudo,  informações  sobre  a  estrutura

específica, os recursos disponíveis, os protocolos de atendimento e as eventuais

dificuldades enfrentadas por esses pacientes no HUB são escassas no âmbito

legislativo.

Diante disso, a visita técnica permitirá aos parlamentares da Comissão

de Saúde:

 Verificar  as  instalações  e  recursos dedicados  ao  diagnóstico  e

tratamento da doença celíaca no HUB.

 Compreender os fluxos de atendimento, desde a entrada do paciente

até o acompanhamento pós-diagnóstico,  incluindo o acesso a consultas com

gastroenterologistas, nutricionistas e outros especialistas.

 Identificar  possíveis  gargalos  e  limitações na  oferta  de  exames

específicos  para  o  diagnóstico  e  monitoramento  da  doença,  bem  como  na

disponibilidade de informações e orientações sobre a dieta sem glúten.

 Coletar informações sobre a capacitação dos profissionais de saúde

para o manejo da doença celíaca e suas particularidades.

 Dialogar com a equipe médica, nutricionistas e demais profissionais

envolvidos  no  atendimento,  buscando  entender  suas  percepções  sobre  os

desafios e as boas práticas existentes.

 Ouvir,  se possível,  relatos de pacientes sobre suas experiências no

atendimento do HUB, buscando identificar pontos de melhoria.

A partir das informações e dados coletados durante esta visita técnica, a

Comissão  de  Saúde  poderá  elaborar  um  relatório  detalhado  com

recomendações  e  subsídios  para  a  formulação  de  políticas  públicas  mais

eficazes,  aprimoramento  de  protocolos  de  atendimento  e,  eventualmente,  a

destinação de recursos específicos para garantir uma atenção mais qualificada e

integral aos pacientes com doença celíaca no SUS.

A saúde dos cidadãos brasileiros, em especial  daqueles que convivem

com doenças  crônicas  que  exigem atenção  contínua  e  especializada,  é  um

compromisso inadiável desta Casa Legislativa. A presente visita se insere nesse
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contexto, buscando assegurar que os direitos à saúde e à qualidade de vida

sejam plenamente garantidos.

Contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento.

                     Sala das Comissões, em           de               de 2025.

Deputada IZA ARRUDA MDB/PE
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